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ADAILTON DESIDERIO DA SILVA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio; 2009
DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA. REQUISITOS.

Da legislacdo de regéncia, extrai-se que sdo requisitos para a deducdo da
despesa com pensdo alimenticia: a) a comprovacdo do efetivo pagamento dos
valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; ¢) que a
obrigagdo seja fixada em decorréncia das normas do Direito de Familia; ¢ d)
gue seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisao judicial ou
acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano/calendario 2007,
em conformidade com a escritura publica a que se refere o art. 1.124A da Lei
n°5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Cumprido tais requisitos, ndo ha que se falar em deducdo indevida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por maioria de votos, em DAR

PROVIMENTO ao recurso, vencidos os conselheiros Antdnio Savio Nastureles, Virgilio
Cansino Gil e Jodo Mauricio Vital que davam provimento parcial para admitir apenas os valores
comprovadamente depositados nas contas dos alimentados.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Freitas de Souza Costa — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antdnio Savio Nastureles,

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente
convocado) e Jodo Mauricio Vital (Presidente). A Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, em
razdo da auséncia, foi substituida pelo Conselheiro Virgilio Cansino Gil, suplente convocado.
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 Exercício: 2009
 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. REQUISITOS.
 Da legislação de regência, extrai-se que são requisitos para a dedução da despesa com pensão alimentícia: a) a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; c) que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; e d) que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano/calendário 2007, em conformidade com a escritura pública a que se refere o art. 1.124A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
 Cumprido tais requisitos, não há que se falar em dedução indevida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, vencidos os conselheiros Antônio Sávio Nastureles, Virgílio Cansino Gil e João Maurício Vital que davam provimento parcial para admitir apenas os valores comprovadamente depositados nas contas dos alimentados. 
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Freitas de Souza Costa � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antônio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente convocado) e João Maurício Vital (Presidente). A Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, em razão da ausência, foi substituída pelo Conselheiro Virgílio Cansino Gil, suplente convocado.
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado referente ao Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF exercício 2009, ano-calendário 2008, em virtude de dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial.
De acordo com a autoridade fiscal ocorreu a glosa de dedução de pensão alimentícia judicial, pleiteada indevidamente pelo contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física por falta de comprovação do efetivo pagamento da pensão através de documentação hábil e idônea.
Após a impugnação a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento  em Brasília (DF) julgou procedente a autuação e o contribuinte apresentou recurso alegando em síntese:
Que apresentou à fiscalização a escritura pública de separação/divórcio consensual, comprovando a decisão judicial que homologou sua separação onde ficou determinado o pagamento de pensão aos filhos;
Afirma que parte dos pagamentos das pensões foram feitos em dinheiro;
Que estão sendo anexados ao recurso documentos que comprovam o real pagamento efetuado aos beneficiários, tais como a Declaração de recebimento  das pensões feita por Maristelma Oliveira Freitas Desidério (mãe de seus filhos), bem como Declaração de Imposto de Renda ano/2008/2009 dos filhos Adailton Filho, Maresma Silva e Mayane silva onde consta os valores recebidos à título de pensão;
Requer o reconhecimento da insubsistência e improcedência da ação fiscal cancelando-se o débito.
É o relatório

 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator.
O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.
Como dito no relatório acima, trata-se de glosa de dedução de pensão alimentícia judicial, pleiteada, segundo a fiscalização, indevidamente pelo contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física por falta de comprovação do efetivo pagamento da pensão através de documentação hábil e idônea.
Antes de adentrar no caso em concreto, importante colacionarmos a legislação acerca do tema, bem como tecer algumas considerações.
Assim dispõe a legislação no que se refere à pensão alimentícia em seu art. 8º, II, �f�, da Lei nº 9.250/1995:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; II das deduções relativas:
(...)
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais;
A alínea �f� do inciso II do artigo 8º da Lei nº 9.250, de 1995, passou a ter nova redação com o advento da Lei n.º 11.727, de 23 de junho de 2008, redação esta que, nos termos do art. 21 desta Lei, entrou em vigor na data da publicação da Lei nº 11.441, de 4 de janeiro de 2007. Eis a nova redação:
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
Portanto, são requisitos para a dedução: a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; que o pagamento tenha a natureza de alimentos; que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; e que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano/calendário 2007, em conformidade com a escritura pública a que se refere o art. 1.124A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
É de conhecimento geral que o processo administrativo busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários em prestígio aos princípios da legalidade e da igualdade, afim de se aproximar ao máximo da realidade dos fatos.
Dessa maneira, temos que fatos e/ou provas novas e lícitas devem ser considerados quando do julgamento dos processos administrativos por este Egrégio Conselho, superando-se por vezes os procedimentos atinentes apenas a verdade formal.
No presente caso, verifica-se através da documentação acostada junto ao recurso, bem como aqueles já apresentados à fiscalização que foram corretas as deduções efetuadas pelo contribuinte a título de pensão alimentícia a seus dependentes. Vejamos os documentos mencionados:
a) Efls. 04/30 - Petição inicial da separação;
b) Efls 32/34 - Ata da audiência donde foi realizado acordo fixando a pensão aos 03 filhos no valor de 7,666 salários mínimos para cada um;
c) Efls. 03 - Carta de Sentença confirmando a homologação do acordo judicial;
d) Efls. 42/43 - Escritura Pública de separação/divórcio consensual, comprovando a decisão judicial que homologou sua separação onde ficou determinado o pagamento de pensão aos filhos;
e) Efls. 92 - Declaração da Ex esposa confirmando recebimento dos valores das pensões no ano de 2008, parte através de depósitos e parte em espécie;
f) Efls. 93, 94 e 95 -  Recibos das Declarações de Ajuste Anual Simplificada dos filhos, Maressa, Mayane e Adailton Filho onde constam o recebimento das pensões alimentícias e;
g) Efls. 97/102 - Comprovantes de depósitos aos alimentados durante o ano de 2008. 
Desta forma, entendo que resta comprovado que o autuado cumpriu todos os requisitos legais e agiu corretamente ao efetuar as deduções em sua DIRPF não havendo razão para subsistir a presente autuação.
Ante ao exposto:
Voto no sentido de Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Freitas de Souza Costa
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infragdo lavrado contra o contribuinte acima identificado
referente ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica — IRPF exercicio 2009, ano-calendario 2008, em
virtude de deducéo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial.

De acordo com a autoridade fiscal ocorreu a glosa de deducdo de pensdo
alimenticia judicial, pleiteada indevidamente pelo contribuinte na Declaracdo do Imposto de
Renda Pessoa Fisica por falta de comprovacdo do efetivo pagamento da pensdo através de
documentacdo habil e idonea.

Apos a impugnacdo a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Brasilia (DF) julgou procedente a autuacdo e o contribuinte apresentou recurso alegando em
sintese:

Que apresentou a fiscalizacdo a escritura publica de separacdo/divorcio
consensual, comprovando a decisdo judicial que homologou sua separacdo onde ficou
determinado o pagamento de penséo aos filhos;

Afirma que parte dos pagamentos das pensdes foram feitos em dinheiro;

Que estdo sendo anexados ao recurso documentos que comprovam o real
pagamento efetuado aos beneficiarios, tais como a Declaracdo de recebimento das pensoes feita
por Maristelma Oliveira Freitas Desidério (méde de seus filhos), bem como Declaragdo de
Imposto de Renda ano/2008/2009 dos filhos Adailton Filho, Maresma Silva e Mayane silva onde
consta os valores recebidos a titulo de pensao;

Requer o reconhecimento da insubsisténcia e improcedéncia da acdo fiscal
cancelando-se o débito.

E o relatério

Voto

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator.
O recurso é tempestivo e estdo presentes 0s pressupostos de admissibilidade.

Como dito no relatério acima, trata-se de glosa de deducdo de penséo alimenticia
judicial, pleiteada, segundo a fiscalizacdo, indevidamente pelo contribuinte na Declaracdo do
Imposto de Renda Pessoa Fisica por falta de comprovacdo do efetivo pagamento da pensao
através de documentacdo habil e idonea.

Antes de adentrar no caso em concreto, importante colacionarmos a legislacéo
acerca do tema, bem como tecer algumas consideragoes.

Assim dispde a legislacdo no que se refere a pensédo alimenticia em seu art. 8°, 11,
“f”, da Lei n® 9.250/1995:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenca entre as
somas:

I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s ndo
tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagao definitiva; II
das deducdes relativas:
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()

f) as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do Direito de
Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo homologado
judicialmente, inclusive a prestagdo de alimentos provisionais;

A alinea “f” do inciso II do artigo 8° da Lei n® 9.250, de 1995, passou a ter nova
redacdo com o advento da Lei n.° 11.727, de 23 de junho de 2008, redacéo esta que, nos termos
do art. 21 desta Lei, entrou em vigor na data da publicacdo da Lei n® 11.441, de 4 de janeiro de
2007. Eis a nova redacao:

f) as importancias pagas a titulo de pensao alimenticia em face das normas do Direito de
Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a prestacdo de alimentos
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura publica a que se
refere o art. 1.124A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Cdédigo de Processo
Civil; (Redagdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008)

Portanto, sdo requisitos para a deducdo: a comprovacao do efetivo pagamento dos
valores declarados; que o pagamento tenha a natureza de alimentos; que a obrigagdo seja fixada
em decorréncia das normas do Direito de Familia; e que seu pagamento esteja de acordo com o
estabelecido em deciséo judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do
ano/calendario 2007, em conformidade com a escritura publica a que se refere o art. 1.124A da
Lei n®5.869, de 11 de janeiro de 1973.

E de conhecimento geral que o processo administrativo busca a descoberta da
verdade material relativa aos fatos tributarios em prestigio aos principios da legalidade e da
igualdade, afim de se aproximar ao maximo da realidade dos fatos.

Dessa maneira, temos que fatos e/ou provas novas e licitas devem ser
considerados quando do julgamento dos processos administrativos por este Egrégio Conselho,
superando-se por vezes os procedimentos atinentes apenas a verdade formal.

No presente caso, verifica-se através da documentacdo acostada junto ao recurso,
bem como aqueles ja apresentados a fiscalizacdo que foram corretas as deducdes efetuadas pelo
contribuinte a titulo de pensdo alimenticia a seus dependentes. Vejamos 0s documentos
mencionados:

a) Efls. 04/30 - Peticdo inicial da separacao;

b) Efls 32/34 - Ata da audiéncia donde foi realizado acordo fixando a penséo aos
03 filhos no valor de 7,666 salarios minimos para cada um;

c) Efls. 03 - Carta de Sentenca confirmando a homologacéo do acordo judicial,

d) Efls. 42/43 - Escritura Publica de separacao/divorcio consensual, comprovando
a decisdo judicial que homologou sua separacdo onde ficou determinado o pagamento de pensao
aos filhos;

e) Efls. 92 - Declara¢do da Ex esposa confirmando recebimento dos valores das
pensBes no ano de 2008, parte através de depositos e parte em espécie;

f) Efls. 93, 94 e 95 - Recibos das Declaracfes de Ajuste Anual Simplificada dos
filhos, Maressa, Mayane e Adailton Filho onde constam o recebimento das pensdes alimenticias
e

g) Efls. 97/102 - Comprovantes de depositos aos alimentados durante o ano de
2008.
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Desta forma, entendo que resta comprovado que o autuado cumpriu todos os
requisitos legais e agiu corretamente ao efetuar as dedugdes em sua DIRPF n&o havendo razéo
para subsistir a presente autuacéo.

Ante a0 exposto:

Voto no sentido de Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Freitas de Souza Costa



